
REQUERIMENTO N.º          /2013 
 
 
 
 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – 

ESTADO DE MINAS GERAIS. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O Vereador infra-assinado, na forma regimental, vem à respeitável presença de 

Vossa Excelência requerer o recebimento, a dispensa de parecer e a inclusão na ordem do dia da 

próxima reunião da presente proposição que solicita ao Excelentíssimo Prefeito do Municipio de 

Unaí, Senhor Delvito Alves da Silva Filho, junto à secretaria municipal competente, providência no 

sentido de determinar à construção de um mata-burro na estrada que dá acesso da Rodovia 

Garapuava sentido Uruana à propriedade do Senhor Joaquim Ribeiro Faria, na região da Fazenda 

Pingo D’Água, de organização da Associação dos Pequenos Agricultores Rurais da Região Pingo 

D’Água. 
  
Termos em que, 
pede e espera deferimento. 
 
Unaí, 4 de novembro de 2013; 69° da Instalação do Municipio. 

 
 
 
 

 
VEREADOR ZÉ LUCAS 

Vice-Líder do PR 

 

 

 



JUSTIFICATIVA 
 
 
 
 

  O presente pleito visa requerer do Senhor Prefeito Municipal de Unaí, Delvito Alves 

da Silva Filho, junto à secretaria municipal competente, providência no sentido de determinar à 

construção de um mata-burro na estrada que dá acesso da Rodovia Garapuava sentido Uruana à 

propriedade do Senhor Joaquim Ribeiro Faria, na região da Fazenda Pingo D’Água, de organização 

da Associação dos Pequenos Agricultores Rurais da Região Pingo D’Água. 
 
  A Associação conta com aproximadamente 29 sócios que necessitam se locomover 

de suas propriedades, além de que devido ao grande número de visitas ao ponto turístico Projeto 

Pedra do Pilão, que recebem visitantes não somente do Municipio de Unaí, mas também de todo o 

Noroeste Mineiro, os colchetes e porteiras que existem nas propriedades dos associados, ficam 

abertas, causando grande transtorno aos proprietários.  

 

   Espero contar com a compreensão dos ilustres colegas parlamentares no sentido de 

votarem a favor desta proposição. 
 
Unaí, 4 de novembro de 2013; 69° da Instalação do Municipio. 

 
 
 
 

 
VEREADOR ZÉ LUCAS 

Vice-Líder do PR 

 


